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SEÇÃO 1
Dián'o
IMPRENSA NACIONAL	 BRASíLIA - DF

REPÚBLICA 

FEDERATIVA 
DO BRASIL

ANO CXXXII — N? 173	 SEXTA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO DE 1994 	 PREÇO: R$ 0,59

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 110 uso da atribuiçáo que lhe confere o art. 62 da
Constituiçâo, adota a seguinte Medida Provisória. com  força de lei:
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Atos do Congresso Nacional

RETIFICAOAO
Na Resolução 02 02, de 1994-CIO, pub/icada no DO de 16/05/94,

Seção I, página 07165, onde se lê: Resolução n o 02, de 1994-C12...;
Leso-ser Reeolução ne 01, de 1994-CN...

(02.s/n)

Atos do Poder Executivo
~MIL	

MEDIDA BROVISORIA NO 807, DE 08 DE SETEMBRO DE 1994

Altera a redaçáo do inciso I do art. 65 da Lei o' 8.694,
de 1240 agosto de 1993, alterada pela Lei n° 8.928, de
10 de agosto de 1994.

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES ONTIOA0I3 300ER010IONADAS
39301 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

Art. 1° Inceuem-se entre as despesas a que se infere o inciso 1 doere. 65 da Lel C 8.694.
de 12 de agosto de 1993, com a redaçâo dada pela Lei tf 8.928, de 10 de agosto de 1994, as referente, a
alimentaçáo escolar, a combustíveis e fardamento das Forças Armadas. a açte-s de segurança pdblicae a
ações voltadas para o processo eleitoral de 1994 do Tribunal Superior Eleitoral. TSE. ao  Programa de
Difusáo de Tecnologia para Construçáo de Habitaçâo de Baixo Custo. PROTECH, ao Programa de
Crédito Especial para Reforma Agrária . PROCERA, a construçáo, a restauraçáo e a conservaçáo de
rodovias.

Art.2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisdria e 576, de
de agosto de 1994.

Art.3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Brasília, o de setembro	 de 1994; 173° da Independência e 106 da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Opinei
13eini Veras

MEDIDA BROVISõRIA 279 608, DE 08 DE SETEMBRO DE 1994

Altera o Anexo Ida Leis' 8.885, de 16 de junho
de 1994, que autorizou o Poder Executivo a abrir
ao Orçamento Fiscal da Unias, em favor do
Ministério	 dos	 Transportes,	 crédito
extraordinttrio	 no	 valor	 de	 CR$
53.156.000000,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçáo que lhe confere 0001.
62 da Constituiçáo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Ars 1° A programaçâo de que tramo Anexo I da Lei n°8.885, de 16 de junho de
1994, que autorizou o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Uniáo, em favor do
Ministério dos Transportes -- Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, crEálto
extraordinário no valor de CR$ 53.156.000.000,00 (einqUenta e três bilhdes, cento e cinqUenta e
seis milhões de cruzeiros reais) naquela data, convertidos em 1° de julho de 1994 em R$
19.329.454,00 (dezenove milhões, trezentos e vinte e nove mil, quatrocentos e . cinqüenta e
quatro reais), passa a seca constante do Anexo I desta Medida Proviceria.

Art. 2° Em decorrência do disposto nesta Medida Provisdria, o Poder Executivo
procederá à alteraçáo do Anexo I do Deneto de 20 de abril de 1994, que abriu o crédito
extraordinário a que se refere o artigo anterior.

An. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
577, de 11 de agosto de 1994.

Art. 3° Esta Medida Provisdria entra em vigor na dam de sua publicaçâo.

Brasília,	 O de setembro	 de 1994; 173° da Independência e 106° da
República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Bayma Denys
Senti Veras
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publicações - Os originais deyint ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no hdiário das 7h30 às 16 horas. Nalquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Dg/ido de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

•ksinitturas - Valem a partir de sua efetééaçãO e alo incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em R$) Preço página: 0,0053
Diário Oficial Diário da Justiça

Seção 1 Seção 2 Seção 3 ' Seção 1 Seção 2 Seção 3
IMPRENSA NACIONAL
Assinatura trimestral 33,66 10,56 31,68 39,60 79,86 32,34
Quantidade media de páginas
(últimos 12 meses) 96 30 90 154 228 92
ECT
Porte (superfino) 17,82 9,24 /6,50 17,82 32,34 16,50
Porte (aéreo) 40,92 20,46 40,92 40,92 73,92 40,92

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas. SEAVEN/DICOM
Telefone: (061)313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas

CRISTINA ACIOL/ DE FIGUEIREDO - ANTÔNIO JOÃO GUIMARÃES'
Editores

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800; CEP: 70604-900, Brasilia, DF
Telefone: PABX: (061) 313-9400; Fax: (061) 313-9540
Telex: 61-1356. CGC-MF: 00394494/0016-12

ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

JAMII, FRANCISCO DOS SANTOS
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção I

Orgia destinado à publicaelo de atos normativos

JOSÉ CARLOS BRAGA DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 609, DE 08 DE SETEMBRO DE 1994

Dispõeonsao. bre a criação dos cargos em comissão que

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com  força de lei:

Art. I° San criados no Minisdrio da Fazenda, a serem alocados na Secretaria da Receita
Federal. 276 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores • DAS. sendo dezoito
cargos DAS 101.3, 84 cargos DAS 101.2 e /74 cargos DAS 101.1.

Art. 2° São criados na Superintendência Nacional do Abastecimento - STJNAB 36
cargos em comissão do Grupo-Direção e ASSCSSOMMCBIO Superiores • DAS, sendo um cargo DAS
101.6, quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3. quatorze cargos DAS 101.2, seis cargos DAS
101.1 e três cargos DAS 102.2.

1° São Igualmente criadas na SUNAB 194 Funções Gratificadas -10, sendo 147 FG-
1, treze FG-2 e34 FG-3.

2° Para a reestruturação da SUNAB, fica o Poder Executivo autorizado a alterar a
denominação e a especificação dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, sem aumento de despesa, no prazo de até trinta dias.

Art. 2' As cfripm.ss decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta
das dotaçóes orçamentárias próprias.

Art.4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória re 578, de
11 de agosto de 1994.

An, 5° Esta Medida Provisória entra em vigoras datada sua publicaglo.

gigos, 8 de setembro de 1994; 173' da Independência e 100 da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gome.
Rasos ildo Ca:Mim

MEDIDA PROVISÓRIA N9 610, DE 08 DE SETEMBRO DE 1994

Dispõe sobre a alteração na Lei n° 8.490, de 19 de
novembro de 1992, na Lei n° 8.876. de 2 de maio de
1994, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o arL 62 da
Constituição, adotou seguinte Medida Provisória, com força datei:

Art. 1° (Is mss. 10, 110 17 da Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"ArL 10. A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, com a
finalidade de coordenar o planejamento estratágico nacional, promover estudos, elaborar,
coordenar e controlar pianos, programas e projetos de natureza estratêgica, assim caracterizados
pelo Presidente da República, inclusive no tocante a informaçóes e ao macrozoneamento
geopolftico e económico, executar as atividades permanentes necessárias ao exercfcio da
competéneia do Conselho de Defesa Nacional, e coordenar a formulação e acompanhar a
execução da política nuclear, tem a seguinte estrunua básica:

1- Secretaria de Planejamento Estratégico;

11-Secretariado Programas e Projetos Estratêgicos;

110- Secretaria de Inteligência;

Centro de Estudos Estratégicos;

V Centro de Pesquisa e Desenvolvimento puma Segurança das Comunicaçôes."

"ArL 11. A Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, órgão
central dos Sistemas de Pessoal Civil - SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa -
SOMAD, de Administração de Recursos da Infomsação e Informática • SISP e de Serviços
Gerais - SISO, tens por finalidade formular políticas e diretrizes para o desenvolvimento
institucional no Ambito da Administração Palio Federal direta, autâniuica e fundacional, e
planejar, orientar normativarnento, coordenar, fiscalizar e supervisionar as ações dos órgãos
Integrantes dos referidos Sistemas.

Parágrafo único. A Secretaria da Administração Federal da Presidência da República
tem a seguinte estrutura básica:

a)Secretaria de Serviços Gerais e Assuntos Imobiliários;

b)Secretaria de Organização e Infonnátka;

c)Secretaria de Recursos Hurnanos;

d)Secretariado Projetos Especiais."

"Art. 17. 	

á 3° A Secretaria de Controle Interno da Secretaria da Adminisuação Federal e da
Secretaria de Assuntos Estratêgicos será a mesma da Presidência da República."

Art. 2° São criados, no âmbito da Secretaria da Administração Federal da Presidência da
República. vinte cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo Una
cargo DAS-101.6, dois cargos DAS 101.5, cinco cargos DAS 101.4, seis cargos DAS 101.2. dois cargos
DAS 101.1 e quatro cargos DAS 102.3.

Art. 3° Ficam transformados os cargos de Assessor-Chefe da Assessoria Jurídica, de
Secretdrio-Adjunto e Coordenador-Geral de Administração das Secretarias da Administração Federal e
de Assuntos Estradgicos da Presidência da República, em Consultor Jurídico, Secretário-Executivo e
Diretor de Administração Geral.

Irzm m inar- se Cl'rnrilitiPia mim. Os Ci:er'segvEc=ii,redge.,=enc:CsAdrintra'ça:o'Gerrm

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a denominação ou especificação dos
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, no âmbito da Secretaria da
Administração Federal da Presidência da República, sem aumento de despesa, no prazo de até, trinta
dias.

redação:
	 Art. 5° O art. 8° da Lei n° 8.876. de 2 de maio de 1994, passa a vigorar com a aeguinie

"ArL 8° A Autarquia contará com uns total de 77 Cargos de Direção e Assessoramento
Superiores e 293 Funções Gratificadas, na forma do Anexo I."

Art. 6° O Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultura/ - IBPC eu Instituto Brasileiro de
Arte e Cultura . IBAC passam a denominaose. respectivamente. Instituto do Patrimônio Histórico e
Ari/Oito Nacional - IPHAN e Fundação Nacional de Artes - FUNARTE. manhãs suas compeleociaa e
naturezas jurídicas.

Art.a 7,:tátAo despesastdpe,srpertss .decorrentes da aplicação desta Medida Provisdria correrão copia
das dotaçiles orçme

Art. 8° Ficam convalidados os aios praticados com base co Medida Provisória e 579, de
11 de agosto de 1994.

Art. 9° Esta Medida Provisâtria entra em vigor na data de soa publicação.

ArL 10. Ficam revogadas as alíneas "g" do inciso X e "j" do inciso XIV do art. 19 da Lei
n°8.490, de /992.

Brunia, 8 de se tembro de 1994: 173° da Inderiendência e 106° da República.

FUMAR FRANCO
leausdido Cardda .
Mario Cosar Floras

(art. 5 . da Medida Provisória n T 610 de 8 dasacembrode 29941
ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
.CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS CARGOS, QUANTIDADE

DAS 101.6 DIRETOR-GERAL 01
DAS IOLS DIRETOR-GERAL ADJUNTO 01
DAS 101.4 DIRETORES TÉCNICOS 03
DAS 101.4 PROCURADOR-GERAL, 01
DAS 101.3 COORDENADORES DE 02

INFORMÁTICA E DE
ADMINISTRAÇÃO

DAS 101.2 CHEFE DE GABINETE 01
DAS 101.2 DIRETORES DE UNIDADES 28

REGIONAIS E CHEFES DE
DIVISÃO '

DAS 101.1 CHEFES DE SERVIÇO E DE 36
RESIDÊNCIA

DAS 101.1 ASSESSORES 04

TOTAL 77

FUNÇÕES GRATIFICADAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS CARGOS QUANTIDADE

FO t CHEFE DE SEÇÃO 131
ro 2 CHEFE DE SETOR 112
F03 CHEFE DE NÚCLEO 43

TOTAL 293

MEDIDA PROVISÓRIA N9 611, DE 08 DE SETEMBRO DE 1994
Dispôe sobre a implementação da autarquia Cassam
Administrativo de Defesa Económica -" CADE, alada
pela Lei n° 8.884, de 11 de junho de /994. e dé outras
providências.
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